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Autoriza o Poder Executivo 11.llun!cloa! a firmar Termo 
de CompromiS$0 com o Departan1ento de 

O senhor rviilton Arruda de Paula Eduardo, Prefeito iv1ur1icipai de Taquaritinga, 
no uso de suas atribuições iegais, 
FAZ SABER que a Cârriara fV1ur1icipal de Taquar�tinga decíeta e eie promulga a 
seguinte lei:-

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal de Taquaritinga, 
através de seu Prefeito, atrtorizado a celebrar Termc' de Ccimpromisso com o 
Departamento de Estradas de Rodagero do Estado de São Paulo - DER, visando 
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· · Art. 2º O Poder ExecLitivo, desde logo, fica autorizado a 
realizar as despesas decorrer,tes de sua pa.rticipação na ave;1ça, bem como: 

! - Receber do DER o material asfáltico a ser aplicado em estradas 
. . . 

mu .... . ...... : ...... ""'·s· . 1!1\...-,t-JOI 1 

li - Executar as obras e serv1cos de restauração em estradas vicina1s 
. . . � 

mun1c1pais as suas expensas. 
, 

Art. 3° Esta Lei entrará em v1aor na � 

publicação, revogadas a.s disposições ern coritrá.rio. 

Prefeitura l\J1t1nicipa! de TaqLiaritinga, 02 de abri! de 2004. 

data de sua 

Registrada e publicada na Divisão de Fxpediente e Secretaria, na data supra 


